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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º03/2020 SRP 

 
OBJETO: Sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS COM RECURSOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através de meio magnético nesta data e/ou por e-mail, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada e seus anexos. 
 

_______________________/___, de __________________ de 2020 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o município de Barra do Bugres - MT e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e 
Contratos pelo fone (065) 3361.3868 ou e-mail: licitacao@barradobugres.mt.gov.br 
 
A não remessa deste recibo exime o Departamento de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020 SRP 

 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 O MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES - ESTADO DE MATO GROSSO, sito na Praça 
Felipe Ferreira Mendes, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT, através do Sr. Raimundo Nonato de 
Abreu Sobrinho, Prefeito Municipal, torna público que o Pregoeiro juntamente com sua equipe de 
apoio, instituído pela Portaria nº. 47/2017, estará reunidos, para receber as documentações e 
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sistema registro de preço do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, o qual será processado e julgado de conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 
21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 
04/2007, de 18 de janeiro de 2007: 
 
1.2. O Credenciamento das empresas participantes será realizado às 8h00min do dia 23 de março 
de 2020, e os envelopes contendo a Proposta de preços e os documentos de habilitação definidos 
neste edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até as 8h00min do dia 23 de março 
de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, localizada sito a 
Praça Felipe Ferreira Mendes, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT. 
 
1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados sito na Praça Felipe F. Mendes, 1.000, 
Centro, Barra do Bugres/MT. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (065) 3361 -
3868 ou no Setor de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
07:00 às 13:00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.   
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação é o sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações no Termo de Referências, Anexo I. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 23/03/2020. 
HORA: 8h00min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres. 
Praça Felipe F. Mendes, 1.000, Centro. 
Cep: 78.390-000 – Barra do Bugres/MT 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal deste 

município. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, 
interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em 
separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 
5.2.1 Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo do anexo V deste 

edital); 
5.2.2 Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os 

poderes para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, 
acompanhada dos documentos de identificação; 

5.2.3 Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
a) cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não 
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá 
apresentar também a alteração que contenha estes dados). 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
5.2.4 A micro-empresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar: 
 
5.2.4.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
  

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal; 
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b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 

 
5.2.4..2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
 

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação.  

 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.3 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 5.2, 
alínea “a” deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “d” deste edital 
implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 
Complementar 123/06. 
 
5.5 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
 
5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 
firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão 
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos 
descritos nas alíneas “a” e “c” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo 
com essa ausência. 
 
5.7.1 - A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação 
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das 
decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
5.8 – Aberto o primeiro envelope de proposta estará encerrado a fase de credenciamento o 
Pregoeiro, apartir desta não mais aceitará novas licitantes para participação do certame. 
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6 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o Pregoeiro receberá os envelopes de Proposta e 
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres identificados conforme segue: 
 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2020 
DATA DE ABERTURA: 23/03/2020 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2020 
DATA DE ABERTURA:23/03/2020 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da equipe de apoio da Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, ou ainda pela 
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.2.1 - Os documentos que poderão ser autenticados por membros da Comissão de Pregão durante a 
sessão do Certame. 
 
6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados em 
Língua Portuguesa. 
 
6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a 
firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
 
6.5 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Administração Municipal de Barra do Bugres/MT, poderá ser efetuada, em horário de expediente, 
na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, situada na Praça 
Felipe F. Mendes, 1000 - Centro, no horário das 07:00 às 13:00 (horário local). 
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6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá 
o objeto da presente licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro promoverá a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7 – DO CONTEUDO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 - A proposta, nos termos do item 6.1 da clausula 6, deverá ser apresentada datilografada ou 
digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; indicar a razão social da empresa 
licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá 
fornecer o objeto da licitação, IE - Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este ultimo, se houver, ao final ser identificada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; devendo 
conter: 
7.2 - Em conformidade com as especificações do Anexo I; 
7.3 – item, (compatível com o objeto descrito), preço unitário e total, líquido, fixo e irreajustável, 
expressos em moeda nacional corrente, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, entregues na forma da cláusula 14 deste edital. Os preços propostos deverão estar 
expressos em moeda corrente no País, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, como 
impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
7.4 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data de encerramento da licitação; 
7.5 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
7.6 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, ECONÔMICO-
FINANCEIRA E TÉCNICA: 
 
8.2.1 - Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante 
que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
 
8.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais, INSS e Certidão de 
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Regularidade quanto à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da 
Receita Federal ou Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 
8.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa, relativa ao ICMS/IPVA para fins de licitação, 
expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda; 
 
8.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de 
certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, relativa aos impostos, taxas e tributos 
mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular. 
 
8.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível nas páginas eletrônicas 
do tribunal superior do trabalho (http://www.tst.jus.br), ou conselho superior da justiça do trabalho 
(http://www.csjt.jus.br). 
 
8.2.7 - Certidão referente à Procuradoria Geral do Estado. Ressalvam-se os casos de unificação 
de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica, expedida pelo distribuidor judicial do domicílio da mesma; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2018 ou 2019 exigível na 
forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da empresa. 
 
b.2) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
1) publicados em Diário Oficial ou; 
2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC de 01 de agosto de 
1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando 
for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica dispensada a inclusão na 
documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
 
b.3) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2018 ou 2019, devidamente 
publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações.  
 
c) As empresas optante pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-
cláusula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício social 2018 ou 2019 exigível na 
forma da lei, conforme dispõe a Lei Complementar 123/06. 
 
d) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital –ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 
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da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão 
documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta 
Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
 
8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1. As empresas participantes deste pregão comprovarão a aptidão para executar o objeto deste 
certame por meio da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais 
de forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação;  
 
8.4.2. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de produção dos produtos, 
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em 
forma original ou publicação no Diário Oficial da união ou por qualquer processo de cópia, 
devidamente autenticada. Documento exigido apenas para os produtos determinados pela ANVISA. 
 
8.4.3 Certificado de Registro do Produto apenas dos produtos emitido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, em plena validade, expedido pela Agência nacional de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, nos termos da Lei nº. 6.360/76, na redação da Lei nº. 
9.787/99, regulamentada pelo Decreto nº 79.094, de 05/01/77 e Portaria Gm/MS nº. 2.814 de 29 de 
maio de 1998, em original ou publicação no Diário Oficial da União ou por processo de cópia 
autenticada. Documento exigido apenas para os produtos determinados pela ANVISA. 
 
8.4.4 Licença Sanitária expedida pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal 
da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado. Documento exigido apenas para 
itens que necessitam da respectiva documentação. 
 
8.4.5 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedido pela ANVISA. Documento 
exigido apenas para itens que necessitam da respectiva documentação. 
 
8.5 – DECLARAÇÕES: 
 
8.5.1 - Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 
administração pública, conforme anexo III deste edital. 
 
8.5.2 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital. 
 
9 - DO JULGAMENTO: 
 
9.1 - O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do objeto deste Edital. 
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9.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação 
das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances 
verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 
9.1.2 – Durante a etapa de lances será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante que estiver ausente da sala de licitações seja qual for 
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
 
9.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 
preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando 
este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
 
9.1.3 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
9.2 - Etapa de Classificação de Preços: 
 
9.2.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
9.2.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
9.2.3 - O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
 
9.2.4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço global e aquelas licitantes 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
9.2.4.1 - O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 
(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
9.2.5 - Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.2.6 - Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
9.2.7 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 
a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como 
menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
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9.2.8 - O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de 
acordo com o item a ser adquirido. 
 
9.2.9 - Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de. 
 
9.2.10 - A desistência em apresentar lance verbal, para o lote, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para o lote, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
9.2.11 - Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
 
9.2.13 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao Edital. 
 
9.2.14 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 
9.2.15 - Nas situações previstas nos subitens 9.2.10 e 9.2.13, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
administração. 
 
9.2.16 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
 
9.2.17 - Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
9.2.18 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
9.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar; 
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b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
9.4 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
9.4.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
9.4.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 
 
9.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
9.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
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9.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem 
de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
9.4.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
9.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração Municipal de 
Barra do Bugres/MT, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e 
parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  
 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura municipal, sito na Praça Felipe F. Mendes, s/nº, CEP 78.390-000 Barra do Bugres/MT; 
 
10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
11 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e 
a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
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11.2 – A Administração Municipal convocará formalmente a licitante 
vencedora para assinar o Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da convocação. 
 
11.3 – O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração Municipal. 
 
11.4 – O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem 
de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.5 – O prazo da contratação será de 12(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
12 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
12.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 
deste edital, fixo e irreajustável. 
 
12.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
12.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
12.4 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 
 
13 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
13.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das 
seguintes dotações: 
 

112644905200000102000000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
MAT. PERMANENTE 
GESTÃO DO SUS 

112544905200000147000000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
MAT. PERMANENTE P/ 
ATENÇÃO BASICA 

11274490520000010200000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
MAT. PERMANENTE P/ 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  
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14 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
14.1 - A entrega dos produtos será, realizada no prazo máximo de até 15(quinze) dias após a 
assinatura dos contratos. 
 
14.2. - O objeto da presente licitação será recebido: 
14.2.1. - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
14.2.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, e conseqüente aceitação. 
14.2.1.3 – Será rejeitada no recebimento, o objeto desta licitação fornecida com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, riscado(s), amassado(s), usado(s), defeito de fabricação e 
diferente da marca informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 3.5 abaixo. 
14.2.1.5 - Constatadas irregularidades no objeto da licitação, a Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
com ou sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da Notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
15 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1 - O pagamento será realizado da seguinte forma: mensal, vencendo a primeira parcela 30 
(trinta) dias após o recebimento dos produtos/serviços, e as demais, sucessivamente, em 30 (trinta) 
dias. 
 
15.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 
anterior. 
 
15.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 
efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”. 
 
15.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 
 
15.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
15.6 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
 
15.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJ. 
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15.8 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de 
Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, 
ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo licitatório. 
 
15.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a 
data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido 
de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
16.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

 
I - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo; 
II - Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitado pela CONTRATADA; 
III - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
IV - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 
16.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
17 - DAS PENALIDADES: 
 
17.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 
do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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17.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
17.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
18.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos 
do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 10.4 deste edital, cabendo ao 
pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
 
18.2 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 
prazos legais. 
 
18.3 - Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da 
futura contratação. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 
do item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
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19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

19.6 - A Autoridade Superior Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

19.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 
formulação das propostas. 

19.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Barra do Bugres/MT. 

19.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

19.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

19.11 – O edital completo poderá está disponível na Sala de licitações localizada a Praça Felipe F. 
Mendes, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT e também no sitio www.barradobugres.mt.gov.br/sic. 

19.12 - Fazem partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de Referencia; 
Anexo II – Minuta do Ata de registro de preço; 
Anexo III – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 
Anexo IV - Declaração de não emprego a Menor de Idade; 
Anexo V – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo VI – Declaração do Contador (Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
Anexo VII – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte do representante legal da 
empresa. 

Barra do Bugres/MT, 03 de março de 2020 

 

 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 
Pregoeiro  

 

 

GRACIANO BERNARDINO MEIATO 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 

1. OBJETO 

Este procedimento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR. Os equipamentos deverão ter garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação de no mínimo de 12 meses, contados a partir da data de entrega. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

Visa a presente licitação à aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares para uso na assistência 
médica a população deste Município. Os equipamentos e materiais permanentes irão atender as necessidades 
de melhorar os serviços e a qualidade de atendimento oferecido à população, com garantia de um padrão de 
qualidade de maneira a permitir maior efetividade das ações com a ampliação do acesso por demanda 
reprimida em saúde no município de Barra do Bugres – MT. 
 
 UNIDADES BENEFICIADA CNES 

1 PSF MARIA BENEDITA DOS SANTO 3172929 
2 PSF PRIMAVERA BARRA DO BUGRES 7837720 
3 ESF SADI PEDRO BOECIO CERVO 2472597 

 
3. ESPECIFICAÇÃO 

Item 
 

Cod. TCE Descrição Qtd Vl. Unitário Vl. Total 

1 0001550 

BALANCA - BALANCA PARA ADULTO 
DIGITAL, COM ESCALA 
ANTROPOMETRICA EM CHAPA DE 
FERRO NA COR BRANCA, PISO 
ANTIDERRAPANTE, CAPACIDADE DE 
300KG, FRACOES DE 100G E PES COM 
BORRACHA SINTETICA. 

02 
 R$   

2.348,33   R$     4.696,67  

2 345830-0 

DETECTOR DE BATIMENTOS 
CARDIACOS FETAIS - COM INDICADOR 
(ES) SONORO E DIGITAL DE 
FREQUENCIA CARDIACA, PORTATIL, 
PARA AUSCULTA DE BATIMNENTOS 
CARDIOFETAL DE FLUXO SANGUINEO 

02 
 R$   

1.761,40   R$     3.522,80  
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DO CORDAO UMBILICAL, PARA 
ULTRASSOM, COM CONTROLE(S) DE 
LIGA/DESLIGA E VOLUME, COM 
OPCAO PARA FONE DE OUVIDO OU 
AUTOFALANTE,PERMITA AJUSTE DE 
SENSIBILIDADE, TONALIDADE##, 
ACOMPANHA: TRANSDUTOR, FONE DE 
OUVIDO, 02 FRASCOS COM GEL PARA 
CONTATO, MANUEL DE 
USO,ALIMENTACAO BATERIA 9 VDC 
CORRENTE CONTINUA COM 
PROTECAO CONTRA PENETRACAO 
NOCIVA DE AGUA, COM FREQUENCIA 
DE ULTRASSOM 2,25 
MHZ,ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO 
GROSSO## GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO PARA PECAS E SERVICOS## 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

3 00031027 

CILINDRO - DE OXIGENIO EM 
ALUMINIO - 10L - SEM CARGA 
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO 
PARA ARMAZENAR GASES 
COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS. 
FEITO EM ALUMINIO, ESTE PRODUTO E 
FORNECIDO VAZIO E ACOMPANHA 
VALVULA CROMADA E ROSCA 
PADRAO ABNT 218-1 GAS OXIGENIO 
COM O MAIS ALTO PADRAO DE 
QUALIDADE PARA GARANTIR A 
SEGURANCA E CONFORTO DO 
PACIENTE. PARA O FUNCIONAMENTO 
ADEQUADO DESTE PRODUTO E 
NECESSARIA A UTILIZACAO DE UMA 
VALVULA REGULADORA COM 
FLUXOMETRO, UMIDIFICADOR E 
MASCARA PARA OXIGENIO. 

06 
 R$   

1.761,40   R$   10.568,40  

4 00010542 

CAMARA DE CONSERVACAO DE 
IMUNOBIOLOGICOS - CAMARA 
REFRIGERADA CIENTIFICA VERTICAL, 
PARA ARMAZENAMENTO DE 
IMUNOBIOLOGICOS. CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 
280 LITROS.SEM INTERRUPCAO OU 

02  R$   
9.394,13  

 R$   18.788,27  
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PERDA DA TEMPERATURA 
PROGRAMAVEL DE 2°C A 8°C, COM 
TECLAS INCORPORADAS E DE FACIL 
AJUSTE.BATERIA INTERNA 
RECARREGAVEL PARA MANTER AS 
FUNCOES ELETRO-ELETRONICA POR 
48 HORAS NA FALTA DE ENERGIA 
ELETRICA 

5 0006443 

AUTOCLAVE - AUTOCLAVEL 
HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS 
CAMARA ESTERILIZACAO, ACO 
INOXIDAVEL DIGITAL CAPACIDADE 
MINIMO DE 50 LITROS FREQUENCIA 
50/60 HZ POTENCIA 18020W BANDEJAS 
INTERNAS 02 EM ALUMINIO 
PERFURADO GUARNICAO SILICONE 
SENSOR TERMOPAR 

03  R$   
6.928,17  

 R$   20.784,52  

6 117402-9 

CARRO DE CURATIVO - PROVIDO DE 
BALDE E BACIA, TAMPO E 
PRATELEIRA EM ACO INOX E GRADIL 
EM ACO CROMADO SEM ARESTAS, 
ESTRUTURA EM EM TUBOS REDONDOS 
CROMADOS DE 1¨ DE DIAMETRO,, 
RODIZIOS DE APROXIMADAMENTE 3¨ 
DE DIAMETRO,, DIMENSOES: 0,45 X 0,75 
X 0,85 METROS. 

01 
 R$   

1.478,40   R$     1.478,40  

7 57975-0 

CARRO MACA HOSPITALAR - 
ESTRUTURA EM TUBOS DE ACO 
INOXIDAVEL (MACA TRANSFER), 2 
CARROSCOM ENGATE PARA 
ACOPLAGEM, LEITO CHAPA DE ACO 
INOX, RODAS GIRATORIAS DE 6¨ DE 
DIAMETRO, COM FREIOS EM DIAGOAL, 
COM PARA CHOQUE EM TODA VOLTA, 
GRADES DE TOMBAR DOS DOIS 
LADOS, DIMENSOES: 2,00 X 0,70M, 
ALTURA 0,70 M, APROXIMADAMENTE, 
ACOMPANHA COLCHONETE DE 
COURVIN,SUPORTE DE SORO, TRILHO 
CROMADO,CONJ.DE 2 CARROS E 
FREIOS LATERAIS, INCLUI: GARANTIA 
DE 01 ANO 

01 
 R$   

4.931,92  
 R$     4.931,92  

8 255653-7 

LARINGOSCOPIO - COM LAMINAS 
CURVAS,CABO PEQUENO EM METAL 
RECARTILHADO COM TAMPA DE 
ROSCA E MOLA EM ACO INOXIDAVEL 

01  R$      
702,21  

 R$         702,21  
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PARA PILHAS MEDIAS,COM ENCAIXE 
PARA LAMINAS ENCAIXE PARA 
LAMINA PADRAO INTERNACIONAL, 
CONTATOS COM MATERIAL 
ANTIOXIDANTE,COM 05 LANMINAS DE 
ACO INOXIDAVEL EM PECA UNICA, 
COM EXTREMIDADE DISTAL DE 
FORMATO REDONDO, ACABAMENTO 
FOSCO, PARA IMPEDIR REFLEXAO DA 
LUZ, SENDO 02 DE CADA NOS 
TAMANHOS 3 E 4 E UMA NO TAMANHO 
5, COM LAMINAS CURVAS,COM 
LAMPADA LAMPADA ESPECIAL DE 
ALTA LUMINOSIDADE, COM 01 
LAMPADA SOBRESSALENTE, GUIA 
PARA INTUBACAO, COM PINO PINO DE 
ACO SUBSTITUIVEL,ACONDICIONADO 
EM ACONDICIONAMENTE EM BOLSA 
DE COURVIN, FECHADA COM 
ZIPER,INCLUI: MANUAL, ASSISTENCIA 
TECNICA, GARANTIA DE 1 ANO PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS## REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

9 434242-9 

OFTALMOSCOPIO DIRETO - COM 
ILUMINACAO SELETOR COM 
ABERTURA PARA 5 POSICOES, 
ILUMINACAO POR LAMPADA 
HALOGENA,ALIMENTACAO: A 
PILHA,ACOMPANHA: 19 LENTES, 
ESTOJO, MANUAL DE INSTRUCOES, E 
TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIOS 
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO, 
INCLUI: GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES PARA PECAS E SERVICOS 
ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA 
NA REGIAO METROPOLITANA## 
REGISTRO VALIDO NA ANVISA. 

02 
 R$   

1.761,40   R$     3.522,80  

10 0001523 

BRACADEIRA - BRACADEIRA PARA 
INJECAO COM BASE EM TRIPE DE 
FERRO FUNDIDO, PARTE INFERIOR EM 
TUBO DE ACO E ALTURA REGULAVEL, 
HASTE CROMADA E APOIO DE BRACO 
MOVEL EM ACO INOX, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTATICA A PA, 
COM RESINA EPOXI-POLIESTER E 

01 
 R$      

469,71  
 R$         469,71  

Praça Felipe F. Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 
   Email: licitacao@barradobugres.mt.gov.br    Fone: (65)3361-1921/1922 
 



           
 
 
  

                                                                                                                           
 

Pág. 
22/44 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 SRP 

POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTENCIA QUIMICA E 
MECANICA, PES COM PONTEIRA DE 
BORRACHA, OPCIONAIS: - 
REGULAGEM POR MANDRIL| - 
TOTALMENTE EM ACO INOX| - BASE 
TUBULAR| 

11 228768-4 

ESCADA HOSPITALAR - CONSTRUIDA 
ESCADA DE 2 DEGRAUS - CONSTRUÍDA 
EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL DE 
APROXIMADAMENTE 1¨ DE DIÂMETRO 
E 1,25 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE## PÉS PROVIDOS DE 
PONTEIRAS DE BORRACHA, 
ESTRUTURA TUBULAR DE 1¨ DE 
DIÂMETRO E 1,2 MM DE ESPESSURA, 
PISO 22CM DE LARGURA E 30CM DE 
COMPRIMENTO, ALTURA 1° PISO 20CM 
E 2º PISO 38CM, COM 58CM DE ALTURA 
TOTAL, PISO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE PROTEGIDO POR 
CANTONEIRAS DE ACO INOXIDAVEL 
(AISI 304) EM TODA VOLTA, SEM 
ARESTAS OU PONTOS CORTANTES##, 
02 DEGRAUS## GARANTIA MINIMA DE 
01 ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS## 
ASSISTÊNCIA AUTORIZADA NO 
ESTADO DE MATO GROSSO## 
CERTIFICADO DE COMPROVACAO DA 
LIGA DE AÇO AISI 304## REGISTRO DO 
EQUIPAMENTO OU CADASTRO DE 
ISENCAO DO MESMO JUNTO A ANVISA, 
CONFORME RDC 185/2001 E 260/2002. 

01 
 R$      

410,99   R$         410,99  

12 191685-8 

ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, 
PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) 
OBESO 56 A 70CM, TRABALHANDO NA 
FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE 
HG PRECISO E DE FACIL LEITURA, 
MANOMETRO ANALOGICO RED, COM 
RESOLUCAO DE 10MMHG, COM PERA 
COM VALVULA DIANTEIRA 
C/REGULADOR DE FLUXO E VALVULA 
TRASEIRA DE METAL C/FILTRO, COM 
MANGUITO (S) DE BORRACHA 
SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) 
CONFECCIONADA EM TECIDO 

01  R$      
352,28  

 R$         352,28  
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ANTIALERGICO, FECHO COM VELCRO 
 

13 184003-7 

ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, 
PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) 
TAMANHO ADULTO, TRABALHANDO 
NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300MM 
DE HG PRECISO E DE FACIL LEITURA, 
COM RESOLUCAO DE 1MMHG, COM 
PERA BOLSA DE AR E TUBOS 
CONECTORES EM BORRACHA, SEM 
EMENDAS, COM MANGUITO (S) DE 
BORRACHA SINTETICA, EM 
BRACADEIRA (S) DE ALGODAO COM 
FECHO EM VELCRO, DEMAIS 
INFORMACOES CONFORME EDITAL. 

08 
 R$      

234,85   R$     1.878,83  

14 194196-8 

OXIMETRO DE PULSO - 
APRESENTANDO SATURACAO DE 
OXIGENIO, COM ESCALA DE SAO2 DE 0 
A 100% (SPO2), 30 A 250 BPM (FREQ. 
CARDIACA), COM RESOLUCAO DE 
CONF. CARACT. EQUIP., COM 
TOLERANCIA DE 2%, COM TEMPO DE 
RESPOSTA CONF., COM TEMPO DE 
AJUSTE (AO LIGAR) DE CARACT. 
EQUIP., COM ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTAVEL PARA VALORES MAXIMOS 
E MINIMOS DE SPO2 EPULSO, COM 
ALARMES VISUAIS PARA INCLUSO, 
COM SENSORES 2 ADULTOS E 2 
NEONATAIS,SENDO 1 RIGIDO E 1 
FLEXIVEL, PARA PACIENTES EM 
GERAL, ALIMENTACAO 220V +/- 10% - 
60HZ, BATERIA RECARREGAVEL PARA 
NO MINIMO 4H DE USO., INCLUI: 
GARANTIAS,MANUAL TECNICO E 
OPERACIONAL,TREINAMENTOE 
DEMAIS INFORMACOES VIDE EDITAL. 

01 
 R$   

4.109,93  
 R$     4.109,93  

15 00033084 

BIOMBO - HOSPITALAR ACO 
INOXIDAVEL, ESMALTADO DUPLO 
DOBRAVEL, 1,80 CM COMPRIMENTO, 
1,80 APROXIMADAMENTE ABERTO, 2 
PONTEIRAS FIXAS E 1 GIRATORIA, 
TERMOPLASTICA, TECIDO 
REFORÇADO. 

01 
 R$      

704,56   R$         704,56  

16 122959-1 
MESA GINECOLOGICA - ESTRUTURA 
EM METAL COM PINTURA A PO DE 01 

 R$   
3.522,80   R$     3.522,80  
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ALTA RESISTENCIA, LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA E NAPA, 
METAL COM PINTURA A PO, 
TOTALMENTE AUTOMATIZADA,COM 
SIST.MOTORIZADO SUBIDA E 
DESCIDA, ENCOSTO E PERNEIRA, 
ACOMPANHA: SUPORTE PARA LENCOL 
ANTEPARO, SUP.PARA BOBINA DE 
PAPEL LENCOL,PORTA-
SORO,PESEIRA,SIST.TRENDELEMBURG, 
DIMENSOES: 190CM X 50CM ALTURA 
MINIMA 57CM E MAXIMA 91CM, 
INCLUI: MANUAL DE OPERACAO, 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO, 
CONFORME EDITAL. 

17 251761-2 

NEBULIZADOR - ULTRASSONICO, 
PARA USO EM PACIENTE COM 
GARUPA, BRONQUIOLITE, COM 
EQUIPAMENTO PORTATIL, UTILIZADO 
PARA REALIZACAO DE ESCARROS 
INDUZIDOS, MOTOR COM: COM 
PRODUCAO DE FLUXO CONTINUO 
COM UMA TAXA VARIAVEL, COM 
POSSIBILIDADE DE INTRODUCAO DE 
GRANDES VOLUMES NO SISTEMA 
BRONQUITO, POSSIBLIDADE DE 
TESTAR PACIENTES COM DISTURBIO 
RESPIRATORIO, ACESSORIOS: TODOS 
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O 
COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 
APARELHO, COM VAZAO DE AR DE 
NUMERO MINIMO: SAIDA DE 
APROXIMADAMENTE 06ML/MINUTOS, 
ALIMENTACAO ELETRICA: 
ALIMETAÇÃO ELÉTRICA 110/220V, 
COM MANUAIS DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO## GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS## TREINAMENTO 
OPERACIONAL E INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMETO## ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM MATO GROSSO## 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

01 
 R$      

469,71   R$         469,71  

18 194055-4 
REFLETOR PARABOLICO - DE 
PEDESTAL, CABECA DO FOCO EM 
MATERIAL NAO METALICO, HASTE 

01 
 R$   

1.761,40   R$     1.761,40  
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CROMADA FLEXIVEL, BASE EM TRIPE 
DE FERRO FUNDIDO, PARA LAMPADAS 
DE HALOGENIO, ALIMENTACAO: 220V-
60HZ 

19 221745-7 

ESTADIOMETRO - DE ALUMINIO 
ANODIZADO, DO TIPO PORTATIL, 
PARA NUTRICIONISTA, ESCALA DE 0 A 
220CM, RESOLUCAO DE 0,1CM, COM 
GARANTIA DE 01 ANO 

01 
 R$   

1.056,84  
 R$     1.056,84  

20 114794-3 

OTOSCOPIO - COM CABECOTE COM 
REGULADOR DE LUMINOSIDADE, COM 
VISOR COM LENTE DE AUMENTO 
3XNTE,, COM LAMPADA DE 
HALOGENIO 3,5 W, COM CABO PARA 
PILHAS, ACOMPANHA (M) ESPECULO 
(S) 05 ESPECULOS (2, 3, 4. 5, E 9MM) 

01 
 R$      

352,28   R$         352,28  

21 0008755 

RESSUCITADOR - DO TIPO 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
ADULTO, BALAO AUTO-INFLAVEL DE 
POLIVINIL OU SIMILAR, SEM 
REBARBAS, ANATOMICO, COM 
RESISTENCIA AOS PROCEDIMENTOS 
USUAIS DE DESINFECCAO, VALVULA 
DE ADMISSAO DE AR COM CONEXAO 
PARA ENTRADA DE OXIGENIO, TUBO 
RESERVATORIO, CERCA DE 20CM, EM 
PLASTICO SILICONIZADO 
CORRUGADO, E VALVULA DE 
SEGURANCA CALIBRADA EM 40CM DE 
AGUA 

01 
 R$      

463,84   R$         463,84  

22 227298-9 

SUPORTE DE SORO - COLUNA EM 
FERRO FUNDIDO TOTALMENTE 
ESMALTADO, EM FERRO, DIMENSOES: 
ALTURA 2 M, COM 5 GANCHOS 
SOLDADOS VERTICALMENTE 

01  R$      
328,79  

 R$         328,79  

23 244225-6 

BALANCA ANTROPOMETRICA - 
INFANTIL, ATÉ 15 KG, INDICADOR 
MOVEL COM LEITURA DIGITAL, 
PROTECAO CONTRA SOBRECARGA, DE 
FACIL LIMPEZA, DIVISÃO DE FRAÇÃO 
10 GR. COM LEITURA DIGITAL, 220 
VOLTS - 60 HZ##, MANUAL DE 
OPERAÇÃO E SERVIÇOS, TODOS OS 
DISPOSITIVOS NECESSARIOS AO 
COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, GARANTIA MINÍMA 

01  R$   
1.467,83  

 R$     1.467,83  
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DE 01 ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS, 
ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA 
PELO FABRICANTE NO ESTADO DE 
MATO GROSSO, CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO DO INMETRO. 

24 56279-3 

ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, 
PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) 
INFANTIL (APROX.25 X 7 CM ## 13 X 5 
CM), TRABALHANDO NA FAIXA DE 
ESCALA DE 0 A 300 MMHG, COM 
RESOLUCAO DE 2 MMHG, COM PERA 
SEM EMENDAS, COM MANGUITO (S) 
DE BORRACHA S/ EMENDA, EM 
BRACADEIRA (S) EM ALGODAO 
C/FECHO EM VELCRO 

04  R$      
293,57  

 R$     1.174,27  

25 324556-0 

MESA PARA EXAME / TRATAMENTO - 
MACA DO TIPO DIVA ARMACAO 
TUBULAR,SEM 
RODIZIOS,ALCOCHOADO EM 
ESPUMA,RECLINAVEL,EM NAPA E 
ARMACAO CROMADA,APROXIMADAS: 
180 CM COMP X 65 CM LARG X 80 CM 
ALT,GARANTIA DE 01 (UM) ANO PARA 
PECAS E SERVICOS ASSISTENCIA 
TECNICA AUTORIZADA EM MATO 
GROSSO REGISTRO DO EQUIPAMENTO 
E OU CADASTRO DE ISENCAO JUNTO A 
ANVISA. 

04 
 R$      

732,40   R$     2.929,60  

 
 
 

26 
387491-5 

 
 

ARMÁRIO – EM CHAPA DE AÇO, 
MEDINDO (1,50 X 0,90 X 
0,40),ARMÁRIO ALTO TIPO VITRINE 
COM DUAS PORTAS  E 04 PRATELEIRA 
FIXA EM VIDRO DE 4,00 MM, 
FECHADURA 

02 R$ 1.888,33 R$ 3.776,66 

27 171147-4 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO – 
TIPO SPLIT, COMPOSTO DE 01 
UNIDADE CONDENSADORA 
EXTERNA, 1 UNIDADE 
EVAPORADORA DE 12000 BTU’S, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
DRENAGEM ATRAVÉS 
DETUBULAÇÃO INCORPORADORA, 
ISOLAMENTO  ATRAVÉS DE ESPUMA 

12 R$ 1.409,33 R$ 16.911,96 
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ESPONJA  

28 352833-2 

MESA – PARA ESCRITÓRIO, MADEIRA 
PRENSADA MDF COM ESTRUTURA EM 
AÇO, REVESTIDA EM MELAMINNICO 
EM PVC PLATINA ESTRUTURA EM 
AÇO  PINTADA EM EPÓXI PRETO, 
PRETO ¨ L¨, MEDINDO (1.40 X 1.40 X 
0.62 X 0.75)M, PINTADA EM EPÓXI PO 
NA COR PRETA, COM 2 GAVETAS, 
COM PAINEL FRONTAL, FIXADA AO 
LADO ESQUERDO OU DIREITO DA 
CONEXÃO 

02 R$ 369,33 R$ 738,66 

29 184770-8 

BEBEDOURO – BEBEDOURO DE 
COLUNA, NA COR BRANCA, 220 
VOLTS, PARA GARRAFÕES DE 20 
LITROS, REGULAGEM AUTOMÁTICA, 
COM 01 GARRAFÃO, COM 02 
TORNEIRAS, EM PLÁSTICO 

04 R$ 913,33 R$ 3.653,32 

30 258930-3 

ESTANTE – TODA EM AÇO, COM 6 
PRATELEIRAS, 92X30X200CM, COM 
PRATELEIRA CHAPA 24 E COLUNA 
CHAPA 18, NA COR CINZA. 

02 R$ 216,33 R$ 432,66 

31 175480-7 

ARMÁRIO - AÇO, PROFUNDIDADE 
1,70M X LARGURA 0,76M ALTURA 
0,33M, COM 03(TRÊS) PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS E  02(DUAS) PORTAS C/ 
CHAVE, AS PRATELEIRAS E CORPO 
DO ARMÁRIO DE 24MM, O CORPO DO 
ARMÁRIO RECEBERAM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO EM EPOX, 
PINTURA TRATADA EM EPOX ANTI-
FERRUGINOSO, CINZA  

04 R$1.422,33 R$ 5.689,32 

32 0009584 

ARQUIVO – EM AÇO, COM 4 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSA, 
DESLIZAMENTO DA GAVETA POR 
TRILHO TELESCÓPICO. 

02 R$ 583,00 R$ 1.166,00 

33 194068-6 VENTILADOR – DE TETO, 3 PAS, COM 
(03) VELOCIDADES, NA 110 / 220 

06 R$ 296,33 R$ 1.777,98 

34 264372-3 

CADEIRA FIXA – EM AÇO, 
REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, 
NA COR AZUL, ASSENTO E ENCOSTO, 
EM POLIPROPILENO, SEM BRAÇO, 
ESTRUTURA EM AÇO EM FORMA T, 
BASE EM FERRO, COM PINTURA 
ANTIFERRUGINOSA, NA COR PRETA  

08 R$ 139,33 R$ 1.114,64 

Valor Total 124.710,85 
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Valor estimado em R$ 124.710,85 (cento e vinte e quatro mil e setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos ). 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para aquisição de equipamentos e materiais permanentes será utilizado do recurso pelas fontes 
112544905200000147000000. 
 

112544905200000147000000 
Equipamento e material 
permanente 

Aquisição de equip. e mat. 
permanente p/ atenção básica. 

 
5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos equipamentos e materiais 
serão acompanhados e fiscalizados pelo fiscal de contrato, ficando designado para tal, o servidor Willyan 
Alves da Silva portador do RG 17154677 e CPF 012.450.601-12. 
 

6. ENTREGA 

Os mesmos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, sito 
à Rodovia Marechal Rondon s/n saída para Tangará da Serra,  CEP: 78.390-000, Tel/Fax: (65) 3361-1495. 
O prazo de entrega dos produtos e materiais deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho ou da NAD – Nota de autorização despesa serão recebidos 
provisoriamente, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos mesmos com as especificações. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto aos termos 
contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes. 
 

7. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamentos da tesouraria e ocorrerá dentro de 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto ora solicitado, contados da efetiva entrega dos produtos requisitados e 
da respectiva nota fiscal/fatura. 
 

8. DO PRAZO 

O prazo de vigência do Registro de preço é de 12 meses. 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O não cumprimento das exigências estipuladas neste Edital e seus anexos será motivo justo de rescisão do 
Empenho e acarretará as consequências previstas no Edital com seus subitens. 
A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto desta licitação, salvo se houver prévia 
autorização escrita da Administração deste Município de Barra do Bugres-MT.  
 

10. RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros são oriundos de Emenda Parlamentar através da proposta 11228.118000/1180-01 
valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). 
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11.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 
e demais anexos que o integram. 
O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete e 
seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, 
taxas, etc...). 
 

Barra do Bugres – MT, 03 de março de 2020. 
 

 
 

  
CARLENE DE SOUZA RAMOS ARCARI 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 312/2019 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) meses. 

 

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, através da Prefeitura 

Municipal de Barra do Bugres - MT., situada à Praça Felipe F. Mendes, nº.:1000, Centro, Barra do 

Bugres – MT, inscrita no CNPJ sob nº.:03.507.522/0001-72, nesse ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°xx/2019 - SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, publicada no DIÁRIO ___________ do dia __/____/2020 e no SITE 

______________ no dia ___/___/2020, bem como a classificação das propostas e sua respectiva 

homologação,  RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de 

acordo com a classificação por elas alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto  N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decretos Municipais Nº 004/2007 e 060/2011 

e em conformidade com as disposições a seguir.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços com validade para 12 (doze) meses, 

prorrogável nos termos da lei, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 

MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR, conforme 

especificações constantes no Anexo I do edital. 

 

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 

 

Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria municipal de saúde no seu aspecto 

operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas 

fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, que será parte integrante 

deste instrumento, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 

XX/2020 - SRP. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

Os materiais/produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres/MT ou em outro local designado pela autoridade competente. 

Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser entregues na Av. Marechal 

Rondon, s/n, Barra do Bugres/MT no Almoxarifado Central, anexo a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos . 

Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias contados a partir da 

expedição da Ordem de Fornecimento/empenho expedida pelo Setor competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento serão efetuadas 

através Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento 
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emitida pelo Setor de Compras, contendo o nº. da  ATA, o nome da 

empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 

Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 

respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo com 

o especificado no Edital e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 

de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado; 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

produtos objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
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IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 

que será exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis,  caso constatadas divergências nas 

especificações. 

XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local 

de entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 

produtos entregues. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

II. todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

III toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 

a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá 

CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT obriga-se a: 

I.  indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II. permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 

de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) 

dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

distinta. 

Parágrafo Terceiro —  Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da situação 

do Fornecedor junto ao INSS e FGTS,  para verificação de todas as condições de habilitação da 

Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de 

Compras,  sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o CONTRATADA das suas responsabilidades 

e obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras 

convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 

fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 

que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 
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Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o 

Fornecedor será informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 

processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, 

a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, facultando-se a esta neste 

caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de cancelar 

esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste Edital. 

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da 

entrega dos materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 

CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

I)      advertência; 

II)     multa; 

III)  suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não 

superior a 2 (dois) anos; 

IV)   declaração de inidoneidade. 
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Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres/MT.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% (cinco 

décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 

20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias poderá a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, 

rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um 

prazo de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução 

total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, 

cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA  descumprir ou cumprir  parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) se a CONTRATADA  sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para fiscais; 

c) se a CONTRATADA  tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e no 

eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 

obrigações estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 

conta de dotações orçamentárias previstas em: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº xx/2020 e seus anexos e as propostas 

da empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 

III. é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer 

operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres/MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 

60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

Barra do Bugres - MT, x.x. de ________________ de 2020. 

 

   

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO    .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
Prefeito Municipal                                         x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Contratante                                                              Contratado 
 

OAB – x.x.x.x 
Testemunhas: 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x                              x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
RG nº.: x.x.x.x.x.x SSP/MT                                      RG nº.:x.x.x.x.x.x SSP/MT 

CPF nº.: x.x.x.x.x.x.x.x.x                                        CPF nº.:x.x.x.x.x.x.x.x.x 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 

 ______________________________________________________________________ 
                                                      Nome da Empresa 
 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 
______________________________________________________________________ Declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação 
com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 
 
_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para 
cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 9.1, alínea “d”  do mesmo edital, e para 
fins do Pregão Presencial nº. ___/2020 da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital 
do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 

licitação.  
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ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
Eu, ___________________________________contador CRC __________________, afirmo ser 

contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas 

condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

  

 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº___/2020 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) ___________________________________________, portador da cédula de 
identidade nº. __________________________________,órgão expedidor ____________________, 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 
Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, ofertar lances, assinar atas de registro de 
preços,enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
Telefone do Representante em Mato Grosso: ______________________________ 
 
Atenciosamente, 
 
Local, 
 

(nome e função na empresa) 
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 
procuração particular. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao  
MUNICÍPIO de BARRA DO BUGRES - MT. 
 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL XX/2020 SRP 

 
OBJETO: Sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS COM RECURSOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR. 
 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar nossa proposta de preços para 
execução dos serviços licitados, conforme segue abaixo: 
 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

    
CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA 

   

VALOR TOTAL   
 
Os valores das propostas de preços para esta licitação serão considerados como valor bruto, estando 
inclusos todos os impostos, frete, comodato dos equipamentos e demais custos. 
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 

Local e Data: _______________________________, ____/____/2020. 
 

______________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO  

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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